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A Segurança Contra Incêndio em Edifícios 
baseia-se em três grandes áreas

Os comportamentos menos adequados dos utilizadores dos edifícios, por ação ou 
inação, comprometem frequentemente as medidas passivas e ativas existentes.

Por este motivo, a atual regulamentação atribui grande importância às medidas de 
autoproteção, entre as quais se incluem os simulacros e a formação.

Um simulacro é um exercício em que se simulam emergências, segundo um cenário 
predeterminado. Os simulacros têm por principal objetivo o teste da e�icácia das 
Medidas de Autoproteção, o treino dos ocupantes e dos elementos da Equipa de 
Segurança e, ainda, o aperfeiçoamento dos procedimentos de evacuação e inter-
venção.

medidas
passivas

medidas
ativas

medidas de
autoproteção

introdução.



Um incêndio pode signi�icar a 
perda de vidas humanas, perdas 
patrimoniais imediatas e elevados 
prejuízos �inanceiros, decorrentes 
de fatores diversos:

porquê simular?

Perda de 
informação 
relevante

Interrupção 
temporária da 

operação

Danos indiretos nas 
matérias-primas e 

mercadorias

Danos sociais e
reputacionais

etc.

Os simulacros são, sem dúvida, a melhor ferra-
menta que existe para testar e implementar as 
medidas de autoproteção, bem como, para 
fazer a avaliação prática de formações minis-
tradas.
Servem também, naturalmente, para preparar 
as pessoas para agirem de forma e�icaz numa 
emergência.

Atrasos na 
produção

Indemnizações a
funcionários ou 

terceiros

Perda da 
carteira de 
clientes.



A legislação de SCIE em vigor, 
obriga a que os simulacros regula-
mentarmente exigíveis sejam rela-
tivos à ocorrência de incêndio.

A obrigatoriedade de realizar si-
mulacros e a sua periodicidade 
dependem da Utilização-Tipo3 e 
respetivas Categorias de Risco.4

ŗ

Ŕ

3 Utilização-Tipo?
A Utilização-Tipo classi�ica o uso dominan-
te de qualquer edifício ou recinto.

4 Categoria de risco?
As Utilizações-Tipo dos edifícios e recintos, 
em matéria de risco de incêndio, podem ser 
da 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Categoria de Risco, sendo 
consideradas respetivamente de risco redu-
zido, risco moderado, risco elevado e risco 
muito elevado.

5 Medida compensatória?
As medidas compensatórias têm como ob-
jetivo atenuar as fragilidades que resultam 
das desconformidades face aos atuais re-
quisitos regulamentares de SCIE.

obrigação legal e
periodicidade.

No entanto, muitas vezes a diminuição do tempo entre simulacros 
é utilizada nas medidas de autoproteção como medida 

compensatória.5
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equipa.

O Responsável de Segurança de-
signa um delegado de segurança 
para executar as medidas de au-
toproteção que age em em sua re-
presentação.

As pessoas escolhidas para pertencerem à Equipa de 
Segurança deverão ter um conhecimento profundo do 
edifício/recinto onde trabalham e dos principais riscos 
de incêndio existentes.

Devem ser escolhidas pessoas com per�il e softskills 
adequados ao desempenho das funções que lhe forem 
atribuídas. Sendo certo que, para os cargos de che�ia 
na Equipa de Segurança, é útil escolher pessoas que, 
no seu dia-a-dia pro�issional, já desempenham cargos 
de liderança.

escolher.

Uma das fragilidades mais frequentemente encontra-
das é na área das comunicações. A comunicação é fun-
damental para a tomada de decisões por parte do De-
legado que se encontra a comandar as operações.

comunicar.

É fundamental que todos participem empenhadamen-
te no simulacro como se de uma situação real se tratas-
se, devendo a gestão de topo dar o exemplo, participan-
do de forma ativa.
Outro aspeto que pode motivar a Equipa de Segurança 
é fazer simulacros com a participação de bombeiros 
e/ou outros meios de socorro externo.

Ver que os bombeiros também «representam» as ações 
é muitas vezes encorajador para as pessoas participa-
rem mais proactivamente.

motivar.

ő
No entanto, tendo em conta que numa emergência o Dele-
gado de Segurança pode não estar presente, devem ser 
designadas pessoas que o substituam.



O simulacro deve ser devidamente planeado e 
desse planeamento pode eventualmente resul-
tar num guia. O guia, para além da explicação 
do cenário proposto, deve também incluir ins-
truções para os elementos da Equipa de Segu-
rança que têm tarefas a desenvolver durante o 
simulacro.

guia de simulacro.

O planeamento do simulacro deve 
contemplar a seguinte informação:

Onde vai ser simulada a eclosão de um incêndio, a que 
horas vai eclodir.

local + hora.

O cenário deve ser de�inido tendo em consideração fa-
tores como fragilidades ou riscos existentes, tipo de 
ocupantes ou Sistemas de Segurança Contra Incêndios, 
etc.

À medida que a Equipa vai tendo mais treino deve au-
mentar-se o grau de di�iculdade do cenário.

Importa também salientar que se devem veri�icar as 
falhas de simulacros anteriores e procurar, num novo si-
mulacro, melhorar a qualidade do treino.

cenário.

Um simulacro deve não só envolver a Equipa de Segu-
rança, mas também todos os colaboradores e funcioná-
rios, independentemente do grau hierárquico que 
ocupam.

Embora o legislador aconselhe a presença de bombei-
ros e proteção civil municipal na observação de simula-
cros, esta presença não tem caráter obrigatório. Salien-
ta-se, no entanto, que esta entidades, podem colaborar 
na avaliação do simulacro e contribuir para melhorar 
procedimentos das medidas de autoproteção.

Pode também recorrer-se à presença observadores. A 
sua presença desencadeia algum stress e nervosismo 
nos elementos da Equipa de Segurança, sendo que esta 
pressão pode assemelhar-se à que acontece durante 
uma ocorrência real.

meios a envolver.

Durante o simulacro os observadores devem fazer o re-
gisto das ações que observam. Este registo deve referir 
idealmente o tempo em que a ação ocorreu, permitindo 
comparar o registo temporal feito pelos diversos obser-
vadores.

O registo acima descrito deve ser feito numa grelha de 
avaliação de forma que a informação recolhida seja ho-
mogénea e comparável. Essa grelha é distribuída aos 
observadores no momento do brie�ing, durante o qual 
deverão ser dadas explicações básicas acerca do seu 
preenchimento, incentivando os observadores a fami-
liarizarem-se com ela antes do início do simulacro.

O registo feito pelos observadores pode ser comple-
mentado com fotogra�ia ou vídeos feitos pelos pró-
prios.

registos.

A �ita do tempo expectável é um elemento de trabalho 
fundamental no planeamento de um simulacro. A �ita 
do tempo expectável é uma espécie de guião abreviado, 
onde devem ser registadas as principais ações a desen-
volver e o tempo expectável em que se prevê que acon-
teçam.

Deverá ter-se em atenção que a �ita do tempo expectá-
vel não deve ser demasiado extensa e detalhada, pois 
acaba por se perder uma visão global do objetivo do si-
mulacro. Devemos alertar para o facto de muitas ações 
ocorrerem em simultâneo pelo que os tempos assinala-
dos são apenas indicativos e expectáveis.

No �inal do simulacro compilando os tempos registados 
pelos diversos observadores obtém-se uma �ita de 
tempo real.

�ita do tempo.

Outro componente fundamental de um guia de simula-
cro são as instruções de segurança, que devem ser ela-
boradas para cada equipa ou para elementos que 
tenham funções/tarefas especí�icas a cumprir, como 
por exemplo, a atuação e evacuação.

É importante que a equipa de intervenção tenha conhe-
cimento prévio dos sistemas de segurança existentes 
no edifício. Este conhecimento signi�ica saber não só 
que sistemas existem, mas também para que servem, 
quando e como devem ser acionados.

O conhecimento dos sistemas de segurança deve ser 
prévio ao simulacro, sendo adquirido em ações de for-
mação. Essa formação pode ter uma componente em 
sala, com apresentação de slides, contudo deve ser 
complementada com a visita aos locais onde são acio-
nados os sistemas, para que se saiba de forma inequí-
voca onde se aciona o quê.

instruções.

É de opinião geral que os simulacros não devem ser de 
conhecimento geral, ou seja, que as pessoas devem ser 
surpreendidas. 

No entanto, de acordo com a legislação em vigor «deve 
ser sempre dada informação prévia aos ocupantes da 
realização de exercícios, podendo não ser rigorosamen-
te estabelecida a data e ou hora programadas». Ou 
seja, o Delegado de Segurança pode não informar qual 
é o cenário ou não dizer exatamente quando será, mas 
para evitar situações de pânico é obrigatório que as 
pessoas sejam previamente informadas que irá haver 
um simulacro.

O simulacro surpresa e sem guia bem de�inido, só deve 
ser feito quando a equipa já está bem treinada e ciente 
das atividades que deve desenvolver, caso contrário 
poderá ser contraproducente, pois as pessoas �icam 
desmotivadas pela falta de sucesso.

comunicação.

Quanto mais bem planeado mais probabilidade de su-
cesso existe, uma vez que os intervenientes percebem 
de forma mais clara os procedimentos que têm de 
adotar.

Após alguns simulacros, quando a Equipa de Segurança 
estiver mais rotinada e já souber o que deve fazer numa 
situação simples, é importante introduzir imprevistos 
no planeamento. Esses imprevistos podem não ser do 
conhecimento prévio de todos.

Planear.

ő

Deve escolher-se uma data em que seja possível treinar 
sem pôr em risco a atividade da empresa e em que se 
possa envolver o maior número de colaboradores possí-
vel.

Não se esqueça de pequenos detalhes como as condições 
climatéricas e a não coincidência com eventos externos 
que possam perturbar o simulacro.

data.



Tendo o guia de simulacro 
elaborado e apresentado à Equipa 
de Segurança, chega o momento 

de o pôr em prática.

ń

brie�ing.

debrie�ing.

Após o simulacro, deve ser elaborado um relatório onde 
devem ser vertidos os factos registados pelos observa-
dores e os comentários realizados na reunião de debrie-
�ing.

Este relatório deverá ser arquivado e fazer parte dos 
Registos de Segurança, a manter durante 10 anos.

O relatório é um elemento fundamental para a análise 
da evolução da preparação para uma ocorrência real, 
bem como para a identi�icação de melhorias quer no 
edifício quer nas MAP.

Quando se termina uma avaliação de um simulacro 
devem de imediato iniciar-se as correções/alterações 
das instruções especiais, implementar melhorias e co-

meçar de imediato a planear um novo simulacro.

relatório.

simulacro.

realização do
simulacro.

Imediatamente após o simulacro deve ser feita uma 
reunião com todos os intervenientes, equipa e observa-
dores, para partilhar experiências e observações.

O Delegado de Segurança deverá ser apoiado por uma 
pessoa previamente designada para o coadjuvar na 
elaboração do relatório de simulacro. Na reunião devem 
ser anotadas todas as opiniões, positivas e negativas, 
para que posteriormente possam ser mencionadas no 
relatório a elaborar.

Devem ser recolhidas as grelhas dos observadores cujos 
dados serão tratados e incorporados no relatório de si-
mulacro.

Quando todos os intervenientes estiverem nos seus 
locais habituais de trabalho a desenvolver a sua ativida-
de normal de trabalho e os observadores posicionados 
nas posições previamente de�inidas, deve iniciar-se o si-
mulacro.

O momento em que soar o alarme é o momento zero do 
simulacro, a partir desse momento as ações devem de-
correr de forma ininterrupta e mesmo que existam 
falhas nos sistemas deve prosseguir-se com o simulacro.

Durante o desenrolar do simulacro, os diferentes inter-
venientes desenvolvem as ações previamente combina-
das e os observadores procedem ao registo dos tempos 
e eventual registo fotográ�ico ou vídeo.

Antes de levar a cabo o simulacro, deve haver uma reu-
nião prévia onde se revê o cenário de incêndio e as ins-
truções de segurança. Esta reunião pode incluir os ele-
mentos intervenientes bem como os observadores.

É o último momento em que se esclarecem dúvidas e se 
acertam pequenos detalhes. Os observadores sincroni-
zam os cronómetros e de�ine-se quais os locais onde 
irão observar as diversas ações.

Nesta reunião deve ainda ser lembrada a palavra de 
código para o alerta («simulacro, simulacro, simulacro») 
para não induzir os bombeiros em erro julgando que é 
uma situação real. Deverá ainda ser de�inido um código 
para o caso de durante o simulacro acontecer uma si-
tuação real, nesta circunstância deve interromper-se o 
simulacro e passar à intervenção. Este código pode ser, 
por exemplo, «real, real, real».

Trata-se de um
trabalho continuado.



Com a realização do primeiro simulacro, inicia-se um novo ciclo na organização da 
emergência do estabelecimento / edifício / recinto. As pessoas estão mais bem prepa-
radas para fazer face a uma emergência, mas o trabalho de preparação não termina aí.

Após a realização de um simulacro, pode chegar-se à conclusão de que existem melho-
rias a introduzir nas Medidas de Autoproteção. Essas melhorias têm de ser sujeitas à 
aprovação do Responsável de Segurança, registadas nos Registos de Segurança e di-
vulgadas junto da Equipa de Segurança. Nesta circunstância não é necessário serem 
submetidas a parecer na ANEPC.

Apenas a prática consistente associada à permanente formação, permitirá que a 
equipa esteja efetivamente preparada para enfrentar uma situação real de incêndio.

conclusões.

A organização do próximo simulacro deve ini-
ciar-se ainda durante a elaboração do relató-
rio, após análise do que necessita ser melhora-
do ou alvo de treino, e o que deve ser o mote do 
próximo simulacro.

Quem Sabe Salva!
Numa emergência, com o stress e o pânico, apenas a 
prática e a formação anteriormente adquiridas, per-

mitem que as pessoas atuem de forma correta.
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